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Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Apucarana 
 
 Portaria nº 054 de 31 de maio de 2012. 

 
 DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS APUCARANA DA 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
considerando a Portaria n° 0850, de 25 de agosto de 2008; 
 considerando a portaria nº 1058, de 26 de setembro de 
2008, do Magnífico Senhor Reitor da UTFPR; 

considerando o disposto no artigo 88 do Decreto-Lei 
nº 200 de 25 de fevereiro de 1967, que estabelece a obrigatoriedade da Tomada Anual 
de Contas dos responsáveis por estoque de material; 

considerando que a Tomada de Contas do 
Responsável pelo Almoxarifado do Câmpus Apucarana deve integrar o Processo de 
Tomada de Contas da Entidade; 

considerando o memorando nº 50/2012, da Diretoria de 
Graduação e Educação Profissional - DIRGRAD, datado de de 25/05/12; 
  
 

R E S O L V E 
 

 

I. designar REGIANE APARECIDA KAIZER FRANCO, 

matrícula  SIAPE nº 1942981, ANDRÉ LUIS TREVISAN, matrícula SIAPE nº 1675196, 

e DAVID SERGIO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1639239, para, sob a presidência da 

primeira, integrar a COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS DO RESPONSÁVEL 

PELO ALMOXARIFADO DO CAMPUS APUCARANA - 2012, no período de 01 de 

junho de 2012 a 10 de janeiro de 2013, tendo como objetivo a realização da Tomada 

de Contas relativa ao Exercício de 2012; 

II. fixar a data de 10 de janeiro de 2013 para 

apresentação de relatório à Direção-Geral do Campus, por meio da Diretoria de 

Planejamento e Administração. 

 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 
Gabinete da Direção-Geral 

 

 


